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GRUPO DE CONTEÚDOS II – DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
BAREMA PARA CORREÇÃO DA QUESTÃO 03 

 
 ITENS AVALIADOS, COM A DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO PONTOS 

 
Conteúdo 

a) Sucessão no direito brasileiro compreende, como fenômeno jurídico, tomar o lugar 
de outrem. Substituir o titular de um direito.  Pode ocorrer de duas formas: A 
sucessão que decorre de ato inter vivos, como um contrato e a sucessão causa 
mortis, quando direitos e obrigações do de cujos é transferido para os seus 
herdeiros. 

3,0 

b) O princípio da saisine é o apossamento dos bens do falecido pelos herdeiros de 
formea incontinenti, podendo cada um, de per si, defender o direito aos bens da 
herança. 

3,0 

c) Herança é a massa patrimonial, direitos e obrigações pertencentes a uma pessoa 
que faleceu. Legado é um bem determiando ou vários bens determinados, 
especificados no monte hereditário. Os herdeiro adquirem  a propriedade e a posse, 
direta ou indiretamente, dos bens de forma incontinenti, embora a lei estabelece 
ordem sucessória para administrá-los. Já ao legatário, apesar de adquirir o domínio, 
a pose direta do bem só adquirirá após a sua entrega por parte dos herdeiros, não 
obstante já lhe pertença, inclusive, os frutos desse legado. 

3,0 

d) Em tese, a união estável é fundada, dentre outras, em objetivo de constituir 
família, mediante a ausência de matrimônio civil válido.  Nesse diapasão, o sistema 
jurídico brasileiro não acolhe o concubinato como relação familiar, afastando-se 
efeitos típicos, como o direito a herança. Por isso, sem a prova da separação de fato 
do "de cujos", casado sob o regime de comunhão universal de bens, a companheira 
não tem direito à parte disponível da herança do “de cujos”. Segundo STJ, a 
companheira em união estável, cuja condição de casado do de cujos era do seu 
conhecimento, não herda. 

3,0 

e) O Estado não tem a sainsise, por conta disso somente incorpora os bens do de 
cujos após a sentença de vacância. É plenamente possível ao herdeiro renunciar à 
herança. Já o Estado, como o Código Civil não o coloca na condição de herdeiro, 
não pode  renunciar ou repudiar a herança. 

3,0 

f) O novo Código Civil permite ao autor da herança impor, por testamento, 
restrições de uso sobre a legítima se houver justa causa, estabelecendo um ano, 
após a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, para que o testador 
adite o testamento declarando a justa causa, sob pena de não subsistir a restrição. 

3,0 

 Somatório 18,0 

Estrutura 
Gramatical 

Sequência lógica 0,2 

Estrutura de parágrafos 0,2 

Períodos e orações 0,2 

Concisão e clareza 0,2 

Adequação da linguagem 0,2 

Ortografia 0,2 

Pontuação 0,2 

Concordância e regência 0,2 

Colocação pronominal 0,2 

Estética 0,2 

Somatório 2,0 
 SOMATÓRIO TOTAL 20,0 

 
QUESTÃO COM VALOR DE 20 PONTOS: Até 18 pontos relativos ao conteúdo e até 2,0 pontos relativos à estrutura 

gramatical 
 


